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Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba".

RA MuNICIPAL DE ffiATõõrDA BAH-ÍÁ-L: CONTRATO NO 253/2O2O
__  ___l

*-±V_____Jl

Contrato que entre si fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-5l  com
sede  Praça  Getílio Vargas/  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  reprj?sentado  neste ato  pelo
SrO   Prefeito  Municipal   Warcios A(/r/a"o  oíe  O//'i4€/+a  Á,au7o,   portador  do  CPF  nO   56O.617.575-49  e   RG   nO
33.454,663   SSP/BA,   residente  e  domicilíado  a   Rua   Dionísio   Mota,  350,   DÍonísío   Mora,  Valente-Ba,   CEP:
48890-000,  autorizado  pelo  art.  86, XIV,  da  sua  Lei  Orgâníca,  doravante denominada  CONTRATANTE e,  do
outro lado a empresa  E E SERVICOS SOUZA CUNHA LTDA - ME., estabelecida  na Rua  Roberval  Ramos,
Bairro  Centro,  _Valente  -  Bahia,  CEP:  48890-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  nO  O3.615.450/00O1-87,  através  do
seu  representante legal, Sr £Ot"AJO£ÉMO7;7l  a4Wfi4,  portador da Carteira de ldentidade nO  O3.100.676-
00,  expedido  por  SSP/BA  e  inscrito  no  CPF  nO  408.794,965-68,  denomínada  CONTRATADA,  observado  a
DISPENSA NO  O7-074/2O20 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  NO   833/202Ormedíante as  cláusulas
e condições seguintes

O PlüMEIRA - OBJETO,

i.i     Serviços   Técnicos    especializados    na    área    contábil,    na    confecção,    registro    e
transmissão  de  arquivos  dos  programas  da  receita  federal:  DCTF,  RAIS,  E-SOCIAL  E
Alte_ração do CNPJ das Unidades Escolares do Município de Valente.

Jlt,.

SEGUNDA - P[`AZO 5ETE-xTEEÜ5ÃÕiro. O BJ ETO

2.1 - O Contrato terá vigência  até 31 de Dezembro de 2020 contada a  partir de sua assinatura,  podendo
ter a sua duração prorrogada por iguais e s-jcessívos períodos, medíante termos aditivos, até o lmte de 360
dias,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  continuidade  do
contrato,  conforme  art,  24,  inciso  IV,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto  no  tocante  ao  seu
objeto. 1-

EiÍLãjHTiãã-[ IFu -  DO PREçO E FORMA DE i,ÃTGÃM_ETNiÕ

O              ::1TE-NOTAP:eEç:IesS)t,i::sdeO"aadSaera :eagg:inateCÍ:::raaüddeapaégad::en:oS:  ::2c:sOs,aOr:a:::têe: a:alvLésEd::rZa:sNfi:rOê:ci:
eletrônica em Cheque/Conta do Credor.
3.2 -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  :fetuados  no  prazo  de  até  30  (trínta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência.aa_ser   regularizada   pelo
Contratado  e  esteja  devidamente  atestado  a  execuçio  contratual,  devendo  ainda  a_Nota  Fiscal  descriminar
os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.

3.4 - Em caso de impossibilidade do cumprimento do  item  3.3, o credor ficará  responsável  pelas custas das
tarifas bancária_s em decorrência do pagamento.
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou  indiretos.

ffi

QUARTA - DA DOTAçAO ORÇAMENTARIA

4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da  DOTAÇÃ0:
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SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

PROJETO/ATIV:  2008 - MANuTENÇÃO  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO         ,Ü.
ELEMENTO  DE  DESPESA:  339O39000000 - OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FoNTE:  oi - REcErTA DE IMPoSTOS  E TRANSFERENCIAS - EDIJCAÇÃo

QUII"A - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTI: l
5.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento;
5.2 -  Proceder o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas

pertinentes  a   reajustamentos   e  atualizações  monetárias,   estas   nas   hípóteses  de. eventuais  atrasos   no
adimplemento das obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;
5.4  -  Ofierecer  a  Contratada  todas  as  info-r-mações  e  condições  indispensíveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprímento da prestação e ela contratualmente imposta.

PBRIGAÇÕES DA CON±RAJ±EãESEXTA _ DAS
{.¥

6.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.
6.2 - É de inteira  responsabilidade da  Contratada o fornecimento do objeto deste contrato, não podendo ela
eximir-se, ainda que parcialmente.
6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecímento-_expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estipulado neste contrato.
6.4 - Responder  pelos danos causados, diretamenté a Contratante ou  a -terceiros,  decorrentes de sua  culpa
ou dolo na_execução do contrato.

qih

iÉFÍirA - DAs sAN çõEgi;ÃRÃToTüo_biiHATõiriFHMTEffi

7.1 - Serão observadas  as disposições do_Capítulo IV da  Lei  Federal  8.666/93,  no caso  de inadimplemento
contratual e normis gerais da referida Lei.

OITAVA -  DA
_-____l-

ffi
8.1  -  O  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  ímpliquem  inexecuçãó  total  ou  parcial  deste
ínstrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judicial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Adminístração,
conforme a  legislação aplicável.

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAçAO

9.1   -  Todos   os   produtos/serviços   objeto   desta   licitação   serão   fiscalizados   pela,.Prefeitura,   através   de

prepostos credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre  acesso  aos
locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente   a    sua    função   e   com    ela    entender-se   diretamente   sobre    os   assuntos   ligados    aos

p rod utos/serviços co ntrata dos.
9.2 - As com"icações entre a físcalização e a fornecedora  dos  produtos serão sempre por escrito.  Quando

por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por
escrito dentro do prazo de O2 (dois) días após os mesmos.
9.3 - A fiscalização poderá aplicar sanções e multas à  prestadora dos serviços,  nos termos deste edital, bem
como examinar, a qualquer tempo, a doc:umentação da contratada,

_________   f
75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cpl@outlook.comPç,  Getullo Vergas/  O1,  Centrc)/  Valente-BA --CEP
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SETOR DE LICITAÇõES  E CONT[LATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

9.4 -  Se  a  quaJ_quer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de trabalho  da  empresa
são  ineficiente§  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  seg'urança  dos trabalhos,  ou  do  píblico  e/ou  o
ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e qualidade  de  modo  a  assegurar o  cumprimento  dos serviços.  Ainda  que+-ocorra  caso  fortuito ou
de força  maíor ou  qualquer outro  motivo alheio ao  controle da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir que  a
contratada  intensificasse  a  execução  dos trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim  de  garantir a
entrega dos objetos no prazo preestabelecido.
9.5  - A fiscalízação  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade  e
correta execução dos serviços.
9.6 - As observações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente,  registradas no ''diário dos
serviços'',  Tio  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução dos trabalhos,                                                                                                                          .fa.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítulo lll da Lei  Federal 8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designados, primordíalmente:
a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

o            :)rO::e::::t:rnae:eScSoánr::aSÍdCoOrirnesçtãr:çdõaeSs faelhcaoSmOuun:ceafi:itaOi:e:abçSõee"saddOeS;prazos  e  cronogra"s  de  execução,

O

quando for o caso;
c)  dar  ime_diata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação

_         Jrfis.,
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execuçao  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções ou a  rescisão contratual;
d) adotar, J-unto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;
e)  promover,  com a  presença  da contratad_a,  a  verificação da  execução já  realizada,  emitindo a competente
habilitação para o _recebimento de pagamentos;

f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solic.itando  ao  setor competente  da  Administração,  se
necessá rioL parecer de especia listas;

g) cumprir as diremzes traçadas  pelo órgão central de controle,  acompanhamento eqavaliação financeira de
contratos e convênios;
h) fiscalizar a  obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  como  o
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;
i) ordenar à  imediata  retirada,  de suas dependências,  de empregados da  contratada,  cuja  permanência  seJ-a
inconveniente  o-u  que venha  embaraçar ou  dificultar a  ação  físcalizadora,  correndo,  por exclusiva  conta  da
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como  qualquer  outra

que tal fato imponha;                                                                                                                      ®
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relaci:nados  com  a  execução
do contrato.
9.8  - A ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da fiscalízàção  do contratante,  não  eximirá  à  contratada  de total
responsabilidade na execução do contrato. -.

DECIMA - DO REAJUSTE, DOS ACRESCIMOS E SU[,RESSOES

10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,   respeitando-se  a  legislação
ordinária conforme variação de mercado.
10.2  - A Contratada  obriga-se a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante Termo  Aditivo,  os
ac.réscimos ou supressões que se fizerem  necessárias,  no montante de até 25% (vinte e cinco por cento)  do
valor inicial  atualizado  do  Contrato,  de acofdo  com  os  parágrafos  primeiro e  segundo constantes do Art.  65
da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder os  limites  estabelecidos  em  Lei,  salvo
as supress:es resultantes de acordo celebrados entre os Contratan:e:; ,     2==

ü_

Pç.  Getullo Vargas,  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.com
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FÉãrM_A_ DIS P OSIçõÉS_EÍTNAI_PRIMEI[`A - -DAS

11.1  - Os tribLÜos que sejam devidos em decorrência  direta  ou  indireta  da  execução dos serviços,  serão da
exclusiva  responsabílidade da  Contratada.

11.2  - Aos-casos  omissos será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente à  Lei
N.O 8.666/93  e atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94.                                                                                rN

SEGUNDA = DA SUBCONTÊLHÃLj5

12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontr-ãtar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste
Contrato.          -

iEkãTEIRA - DOS CASOS OMISSOS
ffl

13.1  -  A  execução  deste  Contrato,   bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
contratuais e  pelos  preceitos de Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios da Teoria  Geral
dos Contratos e das disposições do  Direito Privado,  na forma do Art.  54 combinado com o inciso XII, do Art.
55, da  Lei  no  8.666/93.

EEÉgEi!]±±J2ECIMA QUALBll= DO FOB9
-__         _l

l

ügfir=

14.1  - As  partes elegem  o foro  da  Comarca  de Valente - Bahia,  com  renúncia  de qualquer outro,  por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente lnstrumento.
14.2 -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de assim  haver,  entre si,  ajustado  e contratado,  Iavrou-se o  presente
Contrato em  O2 (Duas) vias de igual teor e_forma,  para todos os fins de direito, sem  rasuras ou emendas,  o

qual  depois de  lido e  achado conforme,  perante duas testemunhas,  a todo  o ato  presente, vai  pelas partes
assinado, as qu_ais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahia,  04 de  novembro de 2O20.

CONTluTANTE:. CO NTRATADA:

MuNICÍPIO    DE   VALENTE,    ESTAI)O    DA           E E SERVICOS S
BAHIA.

u

r. E SERVlçO SOll7A C"Ht.

F E SERVICO SOllZA CUNl1^ L"

o3.61 5.45O/OOOleíp
_R®E"N RJ_9 5""m :.+.

WzAcuN:tdEím£_ ME   JZA CUNLuà LTDA - ME

Marco94Adriano de OliveirãiAraújopreflúo-_
-CÜNFTÃ--Reprntantelegal

Testem un has:                                                 4Í'.``::::::``::``.``r-i``:`:``!:..::`:-`;;:`;.`:;`:``````:'```;j`-``.``.`l`:!`'.``.--`
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Pç.  Getuljo Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -  CEP  48890-000  - TEL. :  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv_cpl@outlook.com
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ANEXO I AO Çg±!IB41Q NO 253/2O2O
\*

OBJETO:  Serviços Técnicos especíalizados na área contábil, na confecção,  regístro e transmissão de arquívos
dos  programas  da  receita  federal:  DCTF,  BAIS,  E-SOCIAL  E  Alteração  do  CNPJ  das  Unidades  Escolares  do
Município de Valente.

UNIDADE ORçAMENTARIA:  040401  - FUNDO  MU-NICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROJETO-/ATIV:  2008 - MANUTENÇÃO DO FUNDO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ELEMENTO DE  DESPESA:  339039000OOO - OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS -PÉSSOA JuRÍDICA
FONTE:  01 - RECEITA  DE IMPOSTOS  E TRANSFERENCIAS - EDuCAÇÃO

O

ITE M DESC[uÇÃO      -- UNID QTD        _
VALO RUNIT- VALO RTOTAL

01
CONFFCÇÃO      DE     DOCUMENTOS     CONTABEISPARARECEITAFEDERAL.

Und. 02 150,00 300,00

02 CõNFECCÃO  E TRANSMISSÃO  DE RAIS. Und. 27 45, 00 1'215,00

03 REALIZAÇÃO  E TRANSMISSÃO  DE DCTF. Und. 27 65,00 1.755,00

TOTAL 3.270,00

Vaénté-Bahia, 04 de novembro de 2020.

CONTRATANTE: CO NTRATADA:

Í     CESERVlçOSOu7AC".HA

[ E SERVICO SOuZA C"l1^ LTÜ `

o3.815.45O/OOO1 -8/
mRoBefw^L R^AicÜ  57 c,ew.").  ,"-+,

cEP. 4S,80O OO

ir*Em I~*
E E sERvlcos sÕHzn cuNHA LTDA - ME

/
Z-

]

F     l                             t                   l
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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - BA

Quinta-feira
O3 de Dezembro de 2020

Ano lV-N. 181

MtJNICÍPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO NO O253/2020.

OBJETO: O Município de Valente na Bahia avisa quefirmou contrato através da DISPENSA n9 O7-074/202O, PROCESSO

ADM.  N.9 0833/2020, com a  Empresa:  E E SERVICOS SOUZA CUNHA LTDA- ME., CNPJ (MF)  03,615.450/0001-87,  pelo

valortotal de R; 3.270,00 (Três mil e duzentos e setenta reais), para ServiçosTécnicos especializados na área contábil,

na confecção, registro e transmissão de arquivos dos programas da  receíta federal: DCT[, RAIS, E-SOCIAL E Alteração
do  CNPJ  das  Unidades  Escolares  do  Município  de  Valente.  Data  do  contrato:  04/11/2O20.  Validade  do  contrato:
31lT2J2:O2:O.

'.+

Valente-Ba, 04 de novembro de 2020.

MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

Esta edlção e"ontra-5e di5ponível no site www.dlariooficialba.com.br e gara"do sua autenticidade por certmcadc) dlgltal  lCP-BRASIL
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